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1. Condicionante Especifica:
1.1.A operagao da atividad comprometer a vegetaca e na Area de Preservagao
Permanente (APP) e nem 'sem autorizaca rgao ambiental competente.

2. Condicionantes Gerais:

2.1. Submeter & prévia an‘éﬁs’exda COORDENACAO AMBIENTAL ‘qua'lque;réfzane‘rag’éo que se faca necessaria ao
empreendimento; 4 R P A y 4

2.2.A renovacéo desta Licenga pc"idéré‘ ser protocolada em até 120 (cento e vinte) dias de antecedéncia da
expiragdo de seu prazo de validade, o que Ihe conferira a prorrogagao automatica de seu prazo de validade,
até a manifestagado definitiva da SEMAD. Caso o interessado protocole a solicitagéo da renovagado antes do
vencimento da licenga, porém apds o prazo, nao tera direito a prorrogagéo automatica da validade da
Licenca;

2.3. O descumprimento das condicionantes da presente licenga implicara na aplicagdo das penalidades previstas
na legislagdo ambiental, sem prejuizo da obrigagdo de reparar quaisquer danos ambientais;

2.4. Afixar, no local do empreendimento, placa indicativa do licenciamento ambiental;

2.5.A SEMAD, mediante agdo motivada, podera modificar os condicionantes e as medidas de controle e

i

adequacgao, suspender ou cancelar esta licenga caso ocorra:
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2.5.1 violagéo ou inadequacéo de quaisquer condicionantes ou normas legais;
2.5.2 omissdes ou falsa descrigéo de informages relevantes que subsidiaram a expedicéo desta licenga;
2.5.3 graves riscos ambientais e de saude;

2.6 No caso de encerramento, desisténcia ou S as atividades a empresa devera obrigatoriamente
comunicar a SEMAD.

Aquiraz (Ce), 30 de outubro de 2019
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